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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 36/2020/CCD-DGP/DGP/PRAD/UNIR

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II da

portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30/05/2019; no Art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/05; nos Decretos n.os 5.824/2006
e 5.825/2006 e o que consta no Processo SEI nº 999055380.000042/2020-07,

RESOLVE:

Art. 1º  Alterar o percentual de 15%  (quinze por cento) para 35% (trinta e cinco por cento) sobre o
vencimento básico, de incentivo à qualificação, pertinente à conclusão do curso de Mestrado Acadêmico
no Programa de Pós-Graduação em Ciências Ambientais e Florestais, pelo servidor LUCAS HENRIQUE VIEIRA
LENCI, matrícula SIAPE nº 2115926, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao quadro
permanente de pessoal da UNIR, com efeito financeiro a contar de 04/05/2020.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 07/05/2020, às
12:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0416322 e o código CRC 69B887BF.

Referência: Processo nº 999055380.000042/2020-07 Site: www.unir.br SEI nº 0416322
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 223/2020/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 999055875.000039/2020-13; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 0416435/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente ALDRIN DE SOUSA PINHEIRO, matrícula SIAPE nº2147796,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Assistente (B)-1 para
Assistente (B)-2 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 07.08.2017 a 06.08.2019, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 30.04.2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 05/05/2020, às
17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0416631 e o código CRC 5A0E2A8B.

Referência: Processo nº 999055875.000039/2020-13 Site: www.unir.br SEI nº 0416631
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 224/2020/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999055875.000012/2020-21; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 0416653/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora docente FABIOLA MARA GONCALVES DE SIQUEIRA AMARAL,
matrícula SIAPE nº 2887433, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de
Assistente (B)-1 para Assistente (B)-2 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de  09.03.2018 a
08.03.2020, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 30.04.2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 06/05/2020, às
11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0416774 e o código CRC 232B34A0.

Referência: Processo nº 999055875.000012/2020-21 Site: www.unir.br SEI nº 0416774
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 225/2020/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 999055891.000068/2020-87; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 0417179/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder ao servidor docente ANTONIO LAFFAYETE PIRES DA SILVEIRA, matrícula SIAPE
nº 1223767, Aceleração de Promoção de Assistente (B)-2 para Adjunto (C)-1 (Denominação (Classe)-Nível), pela
obtenção do título de DOUTOR EM BIOLOGIA VEGETAL, emitido pela Universidade Estadual de Campinas, com
efeito acadêmico a partir de 03.02.2020 e efeito financeiro a partir de 28.04.2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 06/05/2020, às
11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0417208 e o código CRC 76973195.

Referência: Processo nº 999055891.000068/2020-87 Site: www.unir.br SEI nº 0417208
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 27/2020/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando a portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução normativa
n.º 002/PRAD/UNIR/2018, de 12.03.2018, art. 56; a Orientação Normativa da AGU n.º 48, de 25 de abril de 2014;
as obrigações da contratada previstas no Termo de Referência do Pregão Eletrônico n.º 01/2015 (UASG 158376);
a Convenção Coletiva de Trabalho SINTELPES 2019/2019; a Lei n.º 8.666/1993; a  Instrução Normativa n.º 5/2017
do SEGES/MPDG; bem como a instrução constante no processo SEI n.º 999055790.000102/2019-
18, 999055790.000005/2020-69, 999055790.000008/2020-01, 999055790.000012/2020-
61, 999055790.000013/2020-13 e 999055790.000023/2020-41, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Retificar a PORTARIA Nº 21/2020/PRAD/UNIR, publicada no Boletim de Serviço nº 029, de
31/03/2020, ONDE SE LÊ: "Art. 2º - APLICAR à sansão administrativa denominada IMPEDIMENTO DE LICITAR E DE
CONTRATAR", LEIA-SE: "Art. 2º - APLICAR à sansão administrativa denominada SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 06/05/2020, às
12:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0417397 e o código CRC 0E579164.

Referência: Processo nº 999055790.000023/2020-41 Site: www.unir.br SEI nº 0417397
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 17/2020

O Diretor do Campus Ji-Paraná da Universidade Federal de Rondônia, no uso das atribuições que
lhe são conferidas mediante a Portaria n° 1.051/2017/GR/UNIR, datada de 30 de novembro de 2017, publicada no
Boletim de Serviço nº 133, de 05 de dezembro de 2017,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para comporem Comissão de
acompanhamento da urbanização do perímetro do Campus Ji-Paraná:

- Alberto Dresch Webler; e

- Ana Lúcia Denardim da Rosa.

Art.  2º – A Presidência da Comissão será definida entre seus membros;

Art. 3º – A Comissão terá o prazo de 30 dias após a conclusão das obras para encaminhamento
de relatório à Direção do Campus Ji-Paraná;

Art.  4º – Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em
contrário.

 

Prof. Dr. João Gilberto de Souza Ribeiro
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 1.051/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por JOAO GILBERTO DE SOUZA RIBEIRO, Diretor(a), em
07/05/2020, às 09:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0417740 e o código CRC 541871AF.

Referência: Processo nº 999055378.000069/2020-31 SEI nº 0417740

Criado por 03285143908, versão 2 por 03285143908 em 06/05/2020 17:28:54.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 226/2020/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; considerando a
instrução constante nos processos SEI nº 23118.001258/2018-49 e 999055621.000593/2019-49, considerando,
as disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; o Ofício Circular nº 53/2018-MP, de 27 de fevereiro de 2018, considerando, ainda, a
manifestação constante no Despacho nº 0417868/DAP/UNIR; considerando a Portaria
289/2018/DRH/PRAD/UNIR, de 28.05.2018, publicada no B.S. Nº 046 de 05.06.2018;

 

RESOLVE:

 

Art.1º - ANULAR a Portaria n° 289/2018/DRH/PRAD/UNIR, de 28.05.2018, publicada no B.S. Nº
046 de 05.06.2018;  que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL a servidora TIZIANA COCCHIERI.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 07/05/2020, às
11:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0417883 e o código CRC 3B787AB5.

Referência: Processo nº 999055621.000593/2019-49 Site: www.unir.br SEI nº 0417883
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 242/2020/GR/UNIR, DE 07 DE MAIO DE 2020.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da
UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 222, de 21 de novembro de 2016, seção 2, p.1; e considerando
o que consta no processo nº 999119600.000055/2020-17,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder pensão vitalícia a Sra. ISABEL CRISTINA FERREIRA SILVA BASTOS OLIVEIRA, na
qualidade de ex-cônjuge do ex-servidor JOSÉ EVANDRO BASTOS OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 0396829, com
fundamento legal nos arts. 215, 217, inciso I e 222, inciso VII, b, 6, da Lei nº 8.112/1990 c/c arts. 23 e 24 da EC nº
103/2019, a contar de 10/04/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. Ari Miguel Teixeira Ott
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, Reitor, em 07/05/2020, às 15:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0418314 e o código CRC FE93DCBB.

Referência: Processo nº 999119600.000055/2020-17 Site: www.unir.br SEI nº 0418314
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 243/2020/GR/UNIR, DE 07 DE MAIO DE 2020.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da
UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 222, de 21 de novembro de 2016, seção 2, p.1;

Considerando o art. 22 da Lei de Introdução às normas de Direito Brasileiro que determina
considerar os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem
prejuízo dos direitos dos administrados, na interpretação de normas sobre gestão pública;

Considerando os art. 45 e 67 da Lei nº 9.784/1997 que autoriza a adoção de medidas acauteladoras
em caso de risco iminente e a suspensão de prazos pela Administração Pública;

Considerando a declaração pública da pandemia pela OMS, de 11 de março de 2020;

Considerando a impossibilidade de deflagração do processo eleitoral em razão do coronavírus;

Considerando a suspensão das atividades presenciais e do calendário acadêmico; e

Considerando o que consta nos Processos SEI nº 999055899.000029/2020-18; nº
999055899.000061/2020-95; e nº 999055899.000067/2020-62,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Prorrogar, em caráter pro tempore, o mandato de Chefe do Departamento Acadêmico de
Matemática e Estatística/Campus de Ji-Paraná, do servidor docente LENILSON SERGIO CANDIDO, SIAPE nº
2280803, a contar de 14/04/2020, até que seja concluído o processo eleitoral para escolha de Chefe e Vice-Chefe
do Departamento.

Art. 2º Prorrogar, em caráter pro tempore, o mandato de Vice-Chefe do Departamento Acadêmico
de Matemática e Estatística/Campus de Ji-Paraná, do servidor docente NERIO APARECIDO CARDOSO, SIAPE n°
1718323, a contar de 14/04/2020.

Art. 3º Convalidar os atos praticados pelo servidor LENILSON SERGIO CANDIDO, de 14/04/2020 até
07/05/2020, período em que respondeu como Chefe do Departamento Acadêmico de Matemática e Estatística.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. Ari Miguel Teixeira Ott
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, Reitor, em 07/05/2020, às 16:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0418383 e o código CRC CC3A132A.

Referência: Processo nº 999055899.000067/2020-62 Site: www.unir.br SEI nº 0418383
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 244/2020/GR/UNIR, DE 07 DE MAIO DE 2020.

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n° 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da
UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 222, de 21 de novembro de 2016, seção 2, p.1; e considerando
o que consta no Processo SEI nº 999119643.000024/2019-26,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a prorrogação, de forma integral,  do afastamento concedido à servidora ANA
PAULA PRICILA COSTA DE ABREU, SIAPE nº 2012118, por meio da Portaria nº 46/2020/GR/UNIR, de 28/01/2020,
publicada no Boletim de Serviço nº 08, 28/01/2020, p. 36, para cursar Mestrado Interinstitucional em
Administração (MINTER), do Programa de Mestrado Interinstitucional da Universidade Paulista (UNIP) e
Faculdades Integradas de Cacoal (UNESC), no período de 10/05/2020 até 06/06/2020, com fundamento legal no
Art. 96-A da Lei nº 8.112/1990, incluído pela Lei nº 11.907/2009, Decreto nº 9.991/2019, Decreto nº 5.707/2006
e Resolução nº 060/CONSAD/UNIR/2008, com ônus limitado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. Ari Miguel Teixeira Ott
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, Reitor, em 07/05/2020, às 16:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0418440 e o código CRC 180BE216.

Referência: Processo nº 999119643.000024/2019-26 Site: www.unir.br SEI nº 0418440
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